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exclusivamente eletrônica da Administração Direta
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº
047/2023
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 0188/2023

PARTES: O MUNICÍPIO DE CAXIAS, POR MEIO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E  ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS,

ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF
SOB O Nº 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA META
TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA  EIRELI,  INSCRITA NO
CNPJ SOB O Nº 01.995.108/0001-24

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  TÉCNICA  FISCAL  E  TRIBUTÁRIA,
PARA RECUPERAÇÃO DE RECEITA, POR MEIO DE
V A L O R  A G R E G A D O ,  F I S C A L I Z A Ç Ã O  E
ARRECADAÇÃO,  REFERENTE  A  ENERGIA
ELÉTRICA,  PARA  COMPENSAÇÃO  JUNTO  AS
OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  CORRENTES  DO
MUNICÍPIO  DE  CAXIAS  –  MA

 FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO NA LEI Nº
8.666,  DE  1993,  E  DEMAIS  LEGISLAÇÕES
CORRELATAS

VALOR:   R$  1 .628 .766 ,00  (UM  MILHÃO
SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E SEIS REAIS) EQUIVALENTE A R$ 0,20
(VINTE CENTAVOS) PARA CADA R$ 1,00 (UM REAL)
EFETIVAMENTE  ARRECADADO  EM  FAVOR  DO
MUNICÍPIO,  EM  DECORRÊNCIA  DOS  SERVIÇOS
PRESTADOS
VIGÊNCIA:  INICIO:  30/10/2023    TÉRMINO:
30/10/2024

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
02.04.04.121.0023.2091.0000  3.3.90.39.00  –
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA 

SIGNATARIOS:PELA  CONTRATANTE:   PELO
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS,
PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SENHOR
MANOEL  JOSÉ  DE  MACEDO  SIMÃO,  PELA
CONTRATADA  SRA.  DJULLY  STEFFANNY
FERREIRA, REPRESENTANTE DA EMPRESA: META
TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA EIRELI, CAXIAS-MA, 30
DE OUTUBRO DE 2023.
, 

Código identificador:
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LYCIA MAYARA WAQUIM
Chefe de Gabinete
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
Presidente da ccl
ADENILSON DIAS DE SOUZA
Procurador Geral do Município
ISAÍAS JOSE DA SIVA NETO
Controlador Geral
CYNTHIA MARIA LUCENA LIMA SOUSA
Secretario Municipal de Governo
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES
Secretaria Municipal De Saúde
BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do Caxias-Prev
MOISÉS HOLANDA DOS SANTOS
Secretário Municipal de articulação Política
SANDRO LEONARDO AGUIAR BASTOS
Sec.Municipal de Cultura ,Esporte, Turismo Patrimônio
Histórico e Juventude
LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES
Secretaria Municipal De Agricultura e Pesca
ADERBAL MALHEIROS FRANÇA NETO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil
JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
KIARA FERNANDA RODRIGUES BRAGA
Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para Mulheres
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA NETO
Assessor de Comunicação
ANA LÚCIA XIMENES
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
LABIBE GEDEON SIMÃO NETA
Secretaria Municipal do Trabalho
CONSTANTINO FERREIRA DE CASTRO NETO
Secretário Municipal de Industria e Comercio
ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACÊDO
Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia
ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA
Direto Administrativo do SAAE
MANOEL JOSÉ MACEDO SIMÃO
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
administração
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA MESQUITA
Secretario Municipal de Segurança Púbica
FAUSE ELOUF SIMÃO JUNIOR
Secretario de Limpeza Pública
JOÃO BATISTA DA CRUZ RIOS
Secretario de Habitação
FRANCISCO DE ASSIS ABREU JÚNIOR
Secretario de Regularização Fundiária

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE CAXIAS- MA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ 

06.082.820/0001-56, com sede Praça Dias Carneiro, nº 600, Centro, Caxias – MA CEP 

65.604-090, neste alto representado por seu Secretário Municipal de Finanças, 

Planejamento e Administração, Manoel José de Macedo Simão, brasileiro, casado, 

incrito no CPF 146.420.263-04, portador do RG: 0470508520129 SESP/MA, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado; 

 

A empresa META TECNOLOGIA TRIBUTARIA EIRELI,  inscrita no CNPJ nº 01.995.108/0001-24, 

com sede na  Avenida Portugal, nº1148, st Marista, Goiania-GO, CEP 74140-020, neste 

ato representada por Djully Steffanny Ferreira, brasileira, bacharel em direito, inscrito em 

CPF Nº 022.367.971-25, e–mail; comercial@metatributaria.com.br, doravante 

denominado  simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e avençados, e celebram, 

por força deste instrumento, o presente CONTRATO sujeitando-se às normas 

preconizadas na Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores e no que consta da 

inexigibilidade de licitação nº 047/2023, resolvem, celebrar o 1º Termo Aditivo 

Contratual, nas seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviço de assessoria e consultoria técnica fiscal e tributária, para recuperação de 

receita por meio de valor agregado, fiscalização e arrecadação, referente a energia 

elétrica, para compensação junto as obrigações tributárias correntes do município de 

CAXIAS-MA, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no 

projeto básico e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  

2.2 Pelo presente termo aditivo, a vigência do contrato n.º 047/2023 fica prorrogada até 

30 de outubro de 2025 relativo a 12 (doze) meses. 

 

3  – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS 

3.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos serviços objeto 

deste contrato, o valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor agregado, ou seja, para 

cada R$ 100,00 (cem reais) que entrarem nos cofres da CONTRATANTE, será pago a 

quantia de R$ 20,00 (vinte reais) a CONTRATADA, pelo serviço objeto deste contrato.  

 

3.1.2. O valor acima está incluso todas as despesas originarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sócias, 

trabalhistas, previdenciários, ficais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado.  

 

4 -  CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 O presente TERMO ADITIVO decorre de autorização do Prefeito Municipal de 

MUNICÍPIO DE CAXIAS- MA, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1 ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

mailto:comercial@metatribuitaria.com.br


 

 

5.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois 

de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, 

e pelas testemunhas abaixo. 

 

CAXIAS- MA, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

MANOEL JOSÉ DE MACEDO SIMÃO.  

Secretário Municipal de Finanças,  

Planejamento e Administração. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

META TECNOLOGIA TRIBUTARIA EIRELI 

Socia Administrativa 

Djully Steffanny Ferreira 
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